


































































































I. plenus  
GESTÃO PUBLICA 

DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE EM PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

Câmara Municipal de Porecatu. 

Em resposta a solicitação de demonstração de interesse, a empresa L2F SISTEMAS  WEB  
LTDA-ME, CNPJ 12.491.159/0001-35, tem interesse em prorrogar o contrato 004/2021. 

Maringá, 28 de novembro de 2023. 

ri2.491.159/0001-3?' 
PLENUS SISTEMAS 

L2F Sistemas  Web  Ltda-ME  

AV.  JOÃO PAULIN() VIEIRA FILHO, 45 
SALA 14 - CEP 870211-015 

MARINGÁ - PR 

c - 

LUCIANO  FERRARI  — SÓCIO-PROPRIETÁRIO 

(44) 3025-7572 — financeiroRplenussistemas.com.br  

Av. João  Paulin°  Vieira Filho, 45, Sala 14, Centro Emp.  Gran  Portal — 87020-015 — Maringá-PR 

www.plenusgestaopublica.com.br  



ALEX TENAN  

CONTRATANTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU - PARANÁ 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2021, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORECATU E A EMPRESA L2F SISTEMAS  WEB  

LTDA-ME. 

Pelo presente instrumento vinculado ao procedimento licitatório nº 11/2021, dispensa de 

licitação nº 09/2021, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.575.172/0001-56, com sede na Rua  Sidney  Ninno, 440, neste ato representada por seu 

Presidente,  Alex  Tenan, portador do RG nº 8.853.275-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 

008.003.629-50, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo Branco nº 791, nesta 

cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L2F SISTEMAS  WEB  

LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.491.159/0001-35, sediada à Avenida João Paulino Vieira 

Filho, 45, no Município de Maringá, Estado do Paraná, por meio de seu representante legal  

Luciano Ferrari  Francisco, portador do RG nº 8.651.714-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 

039.968.309-71, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 2º Termo 

Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Cláusula Primeira — Este 2º Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar a vigência do Contrato 

004/2021 do procedimento licitatório 11/2021 pelo prazo de 12 (doze) meses, contemplando-

se, nesta ocasião, o período de 30/01/2024 a 29/01/2025, com fundamento no  art.  57, inciso II, 

da Lei Federal nº 8.666 de 1993, sem qualquer modificação no valor pago mensalmente à 

CONTRATADA, mantendo-se o valor mensal em R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais); 

Cláusula Segunda — As demais cláusulas do Contrato 004/2021 permanecem inalteradas. 

E por estarem justos e acertados, para firmeza e validade do pactuado, as partes firmam o 

presente 2º Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Porecatu, 04 de dezembro de 2023.  

L2F SISTEMAS  WEB 
 Assinado de forma digital 

por L2F SISTEMAS  WEB  

LTDA:1249115900 LTDA:12491159000135 

0135 	 Dados: 2023.12.04 13:31:14 
-0300' 

LUCIANO FERRARI FRANCISCO  

CONTRATADA 

RUA  SIDNEY  NINNO. 440— CAIXA POSTAL 87- CEP: 86160000— PoRECATU/PARANÁ- (043) 3623.1309 
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avaliação do Convênio e emissão de Termo de Fiscalização, 
referente: 

Número  SIT-  61948- 
TERMO DE CONVÊNIO 083/2023  
Con  cedente: 1AT 
Tomador:PM PONTAL DO PARANÁ 
Objeto 
Saneamento ambiental, visando atender o aumento da demanda 
de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos urbanos gerados durante a temporada do "Operação 
VERÃO MAIOR PARANÁ 2023/2024" no município  

Art.  2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Art.  3' - Publique-se 
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de dezembro de 2023. 

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Danielli Mendes do Nascimento Alves 

Código Identificador:DBF.Fq334 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N" 1906 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O Prefeito Municipal de Pontal do Paraná, Estado do Paraná. 
RUDISNEY GIMENES FILHO, no uso das atribuições legais e 
conforme solicitado no Memorando n° 5.173/2023 
RESOLVE:  
Art.  1°. Designar a funcionária ROSWITA JAHNKE ,matricula 
323347, brasileira, servidora pública Municipal da Prefeitura 
Municipal, para responder como UGT - Tomador e informar os 
dados para cadastro junto ao SIT-TCE-PR para avaliação do 
Convênio e emissão de Termo de Fiscalização, referente: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO — SEAB TERMO DE CONVÊNIO 
427/2022 
PROTOCOLO 17.959.807-8 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ  
Art.  2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Art. 3" -  Publique-se 

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de dezembro de 2023. 

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Danielli Mendes do Nascimento Alves 

Código Identificador: 2D4C9E46 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N" 11459/2023 DE 05/12/2023 

Exercício: 2023 
Decreto n" 11459/2023 de 05/12/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de PONTALDOPARANÁ, Estado do Paraná. 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei Orçamentária n" 2382/2022 de 23/12/2022. 
Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de RS 
2.500,00 (dois mil quinhentos reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
05,0110.00.000.0000,0.000. PlbX URADORIA GERAL 

05.001.00.000.0000.0.000. DIRETORIA GERAL 

05.001.02.062.0005.2.011. GERENCIAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

71. 3.3.90.39.0000 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA • 
JURIDICA  

2.500.00 

Tote  I Suplementeção: 2.500,00 

Artigo 2" - Para atender o disposto no Artigo 1' deste Decreto, servirá 
como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 10, Inciso Ill da 
Lei Federal n°4.320/64. 

Redução 

05.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL 

05.11112.00.0WI000.0A0(1. 
FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPTO 

115.002.28.846.00W.2.0 12. 
GESTÃO 	DO 	< FUNDO 	ESPECIAL 	DA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

2 - 3.1.90.16.00.00 01000 01,  I I: \ S DESTI 	IS VARI Á VI: IS - PI:SSOAL CIVIL 2.500,00 

1 utal Redução: 2.500,00 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubrcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de PONTAL DO PARANÁ, Estado 
do Paraná, em 05 de dezembro de 2023. 

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Danielli Mendes do Nascimento Alves 

Código Identificador:83499E59 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N.° 1907 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

Súmula : "Nomeia os membros da Comissão 
Organizadora da Comemoração do Dia do Servidor, 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE:  

Artigo 1"— Nomear os membros da Comissão Organizadora da 
Comemoração do Dia do Servidor, composta pelos seguintes 
servidores: 

GABRIELA MARIA VIEIRA MARTINS 
PAULO HENRIQUE FELSKY 
SIRLENE TEREZINHA KEPS 
MARCELO ELISIO RIBEIRO SANTIN 
LUIZ EDUARDO SANTOS 
JANPIER DAIEN SAPPELLI 

Artigo 2"- A Comissão será predidida pelo(a) servidor(a) JANPIER 
DAIEN SAPPELLI . 

Artigo 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 05 de dezembro de 2023. 

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Danielli Mendes do Nascimento Alves 

Código Identificador:45C58570 
— 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
2° TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

www.diariomunicipal.com.br/amp  332 
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2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
004/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU E A 
EMPRESA L2F SISTEMAS  WEB  LTDA-ME. 

Pelo presente instrumento vinculado ao procedimento licitatório 
11/2021, dispensa de licitação no 09/2021, de um lado a Câmara 
Municipal de Porecatu, inscrita no CNPJ sob o no 01.575.172/0001-
56, com sede na Rua  Sidney  Ninno, 440, neste ato representada por 
seu Presidente,  Alex  Tenan, portador do RU 8.853.275-9 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob o n° 008.003.629-50, brasileiro, residente e 
domiciliado à Rua Presidente Castelo Branco n° 791, nesta cidade, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
L2F SISTEMAS  WEB  LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.491.159/0001-35, sediada à Avenida João Paul ino Vieira Filho, 45, 
no Município de Maringá, Estado do Paraná, por meio de seu 
representante legal  Luciano Ferrari  Francisco, portador  du  RG n° 
8.651.714-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o  it°  039.968.309-71, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
2° Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
Cláusula Primeira — Este 2" Termo Aditivo tem a finalidade de 
prorrogar a vigência do Contrato 004/2021 do procedimento licitatório 
11/2021 pelo prazo de 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta 
ocasião, o período de 30/01/2024 a 29/01/2025, com fundamento no  
art.  57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666 de 1993, sem qualquer 
modificação no valor pago mensalmente à CONTRATADA, 
mantendo-se o valor mensal em R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove 
reais); 
Cláusula Segunda — As demais cláusulas do Contrato 004/2021 
permanecem inalteradas. 
E por estarem justos e acertados, para firmeza e validade do pactuado, 
as partes firmam o presente 2° Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual 
teor e forma. 

Porecatu, 04 de dezembro de 2023.  

ALEX TENAN  
Contratante  

LUCIANO FERRARI FRANCISCO  
Contratada 

Publicado por:  
Nadir Luciano  Polegatti 

Código Identilicador:948A42A1 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
PORTARIA N° 79/2023 

PORTARIA N° 79/2023  

ALEX  TENAN, presidente da Câmara Municipal de Porecatu, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:  

Artigo 10  - Conceder férias ao servidor FÁBIO  ANTONIO  GARCIA 
FABIANI, ocupante de cargo de Procurador Jurídico, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Porecatu. 

Parágrafo Único - As férias referem-se aos períodos aquisitivos de 
janeiro de 2021 a janeiro de 2022 (03 dias) e de janeiro de 2022 a 
janeiro de 2023 (02 dias), que serão gozadas parcialmente no período 
de 11 de dezembro de 2023 a 15 de dezembro de 2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 04 de dezembro de 2023.  

ALEX  TENAN 
Presidente da Câmara 

LEANDRO SERGIO BEZERRA 
1" Secretário 

Publicado por: 
Sâmela Alline Cavalcante Coelho 
Código Identificador:A10C93F4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL N°129/2023 

EXTRATO CONTRATUAL 

Documento: Contrato de Prestação de Serviços n°129/2023 
Data: 05/12/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
Contratado: VITAL  COMPANY  LTDA 
Protocolo: 1407/2023 
Licitação: Dispensa Eletrônica de Licitação n°022/2023 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
revitalização do Cemitério Municipal com o fornecimento de 
materiais, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
Valor: R$ 37.495,54 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos) 
Fundamento Legal: Lei Federal n°8.666/1993. 
Prazo de Vigência: 06/12/2023 à 05/06/2024 

Publicado por:  
Michele  de Oliveira Martins 

Código Identificador:A438756F 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE N°036/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° 1248/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023 — SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP  

MENOR VALOR POR ITEM 

OBJETO 

Registro de Preços para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
aquisição, de cestas básicas, para atender a demanda das famílias cujo 
perfil de vulnerabilidade se enquadra no Projeto Prato na Mesa, perfil 
este que contempla famílias em situação de vulnerabilidade 
econômica, de saúde e/ou desemprego formal com ausência de renda 
fixa ou insuficiente na situação alimentar, que vivem de pequenos 
serviços de diarista, envolvendo também famílias apoiadas no 
desenvolvimento Sócio-econômico sustentável em incentivos de ações 
coletivas e individuais de aprendizado, favorecendo a superação da 
condição frágil através das alternativas oferecidas, de forma 
fracionada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme os itens, 
quantidades, condições e especificações descritos no Termo de 
Referência anexo I deste instrumento convocatório. 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 

Com base nos pronunciamentos da Pregoeira, Equipe de Apoio e da 
Procuradoria Jurídica deste Municipio, constantes do presente 
processo administrativo e com fundamento no que dispõem o  Art.  43, 
inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e o  Art.  4, inciso XXI, da Lei n° 
10.520/2002, torna-se público a homologação do procedimento 
licitatório às empresas: 

COMERCIAL BORA EIRELI CNPJ: 04.094.110/0001-10 com os 
lotes: 1 e 2 no valor total de R$30.540,00 (trinta mil e quinhentos e 
quarenta reais). 

Porto Amazonas, 05 de dezembro de 2023.  

ELMS  JOCID GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal 

www.diariomunieipal.com.br/amp  333 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

